
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Emenda Substitutiva visa adequar o texto à boa técnica legislativa, para dar maior
clareza e efetividade ao que se propõe a presente proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 23 de abril de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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